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CONSTITUCIONAL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. PETI​ÇÃO INICIAL. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO.

1. É constitucional o art. 129, II, da Lei 8.213/1991, que exige a instrução da petição inicial da ação acidentária com a CAT – Comunicação do Acidente do Trabalho. No entanto, como o preenchimento da CAT é dever do empregador, nos termos do art. 22, caput, da Lei 8.213/1991, podendo ser realizada pelo empregado, subsidiariamente, o ajuizamento da ação acidentária, omitindo-se o empregado, implica tal comunicação, a teor do art. 22, § 2.°, do diploma invocado.

2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE REJEITADO.

	Incidente de Inconstituciona​lidade


	Órgão Especial

	Nº 70019371434


	Caxias do Sul

	COLENDA 10ª CÂMARA CíVEL 


	PROPONENTE

	WILSON FIORAVANTE ZEN 


	INTERESSADO

	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, rejeitar o incidente de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira (IMPEDIDO), Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Claudir Fidélis Faccenda E Des. Nereu José Giacomolli.
Porto Alegre, 25 de junho de 2007.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.

RELATÓRIO

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Ao apreciar ação acidentária, a 10ª Câmara Cível deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. Interpostos embargos de declaração pelo INSS, restou explicitado que a pretensão não era de considerar inconstitucional a norma em comento, mas tão somente aplicá-la em consonância com os princípios constitucionais maiores. Posteriormente, com a interposição de recurso extraordinário, por violação do art. 97 da CF/88, o STF, por decisão do Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, deu provimento ao recurso, reformando o acórdão recorrido, a fim de que ocorra novo julgamento pelo Órgão Especial, nos termos do art. 97 da CF/88.

A Sra. Procuradora-Geral de Justiça ISABEL DIAS ALMEIDA opinou pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente.
1. Em 13.09.2001, a Egrégia 10.ª Câmara Cível julgou apelação, relator o Sr. Desembargador LUIZ ARY VESSINI DE LIMA, interposta pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, vertida no processo que lhe moveu Wilson Fioravante Zen perante a 6.ª Vara Cível da Comarca de Caxias do Sul. Em suas razões de apelo, o réu alegou a inexistência de interesse processual, porque o autor não postulou na esfera administrativa e, a despeito do art. 5.°, XXXV, da CF/1988 e da orientação estampada na Súmula de Jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, n.° 89, há que respeitar as regras processuais cogentes; e também a ausência da CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho, exigida pelo art. 129, II, da Lei 8.213/91, implica o indeferimento da inicial, porque documento indispensável, apontando julgados favoráveis à tese.

No julgamento da apelação, o órgão fracionário rejeitou as questões preliminares levantadas pelo réu, sendo que a última sob o seguinte fundamento:

Com relação à ausência da Comunicação de Acidente do Trabalho, a jurisprudência vem reiteradamente se manifestando no sentido de que, em caso de doença, nada obsta que a petição inicial da ação substitua a ausência de CAT, porquanto o art. 5.°, XXXV da CF impõe às leis a não exclusão de qualquer lesão ou ameaça a direito da apreciação do Poder Judiciário.

Em 11.09.2006, o Sr. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE deu provimento ao RE 471.043-RS, sob o fundamento de que declara a inconstitucionalidade da norma o julgado que, embora sem explicitá-lo, afasta a incidência sob fundamento constitucional, e, neste caso, a Egrégia 10.ª Câmara Cível infringiu o art. 97 da CF/1988 – a regra da reserva do plenário ou full bench. E ordenou que o Órgão Especial julgasse o incidente de inconstitucionalidade do art. 129, II, da Lei 8.213/1991 perante o art. 5.°, XXXV, da CF/1988.

Reza o art. 129, II, da Lei 8. 213/1991:

Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão apreciados:

...

II – na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova da efetiva notificação do evento à Previdência Social, através da Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT.

Não é inconstitucional a regra transcrita. Eventualmente, do autor exige-se prova pré-constituída do seu direito, como ocorre no mandado de segurança, ou há necessidade de a inicial ser instruída com algum documento indispensável (art. 283 do CPC), a exemplo da certidão de matrícula na reivindicatória, e tais requisitos não ofendem a cláusula do art. 5.°, XXXV, da CF/1988. O princípio do acesso à Justiça se esgota com a possibilidade de a parte obter do órgão judiciário a resposta adequada à demanda como traçada na inicial. E a juntada da CAT se justifica pelos dados esclarecedores quanto à efetiva ocorrência do acidente e da doença profissional, devidamente definidos nos artigos 19 e 20 da Lei 8.213/1991, como enfatiza JAIME APARECIDO TORTORELLO (Acidentes do trabalho, p. 105, 2.ª ed. São Paulo: Saraiva, 1996).

No entanto, é preciso recordar que, no caso, cuida-se de ação movida por trabalhador (alegando PAIR) contra o órgão previdenciário, e a CAT é obrigação da empresa, nos termos do art. 22 da Lei 8.213/1991, esclarecendo o § 2.°:

Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o mérito que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo nesses casos o prazo previsto neste artigo.

Por tal motivo, o v. Acórdão assentou que a inicial implica a comunicação a que alude o art. 22, § 2.° da Lei 8.213/1991, satisfazendo, indiretamente, o requisito do art. 129, II, do mesmo diploma.

Não há qualquer necessidade de basear a conclusão em fundamento constitucional ou bulir com o art. 5.°, XXXV, da CF/1998.

2. Pelo fio do exposto, rejeito o incidente de inconstitucionalidade do art. 129, II, da Lei 8.213/1991 perante o art. 5.°, XXXV, da CF/1988.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70019371434, COMARCA DE CAXIAS DO SUL: "REJEITARAM O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MÁRIO ROCHA LOPES FILHO.
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